
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 159, DE 28 DE MARÇO DE 2022.
SÚMULA: Designa o Vice-Prefeito para representar o Município 

em evento oficial.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas,

RESOLVE

Art. I.® Designar o Vice-Prefeito Municipal, Senhor John Jeferson 
Weber Nodari, para representar o Município de Pato Bragado em eventos oficiais na 
Cidade de Curitiba, nos dias 28 à 30 de março de 2022, visando cumprir a seguinte 
agenda:
• Participar da cerimônia no Palácio Iguaçu, onde será oficializado o repasse de valores 

pela SEDEST, aos Municípios, conforme convite anexo;
• Reunido na SEDEST, sobre o Projeto do CASTRAMÓVEL;
• Reunido na SEDU, para finalizar o Convênio para construção do Trevo de Acesso à 

Complexo Turístico - PR 495;
• Visita aos Gabinetes dos Deputados Estaduais que representam nosso Município, 

para acompanhar pedidos de parcerias.

Art. 2.2 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se:

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 28 de março de 2022.

/Ua-íflAO» NO DIÁRIO OFICIAI.,

Leomar Rohden 
PREFEITO DO MUNICÍPIO IA.
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OF.CIRC.CONV. N° 017/2022-GS/SEDEST Curitiba, 23 de março de 2022.

CONVITE

Assunto: Convite paro participação no evento referente ao anúncio de 
recursos para Recuperação Ambiental

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do 

Turismo, Mareio Nunes, CONVIDA Vossa Senhoria para participar do 

evento referente ao anúncio de recursos para Recuperação Ambiental, 

que acontecerá no dia 29 de março de 2022, às 17h00, no Palácio 

Iguaçu, com a presença do senhor Governador do Estado, dos 

Deputados Estaduais e Federais, de 364 Prefeitos e de representantes da 

sociedade organizada.

Sua presença é essencial para todos nós!

Cordialmente,

Secretário de Estado po Desenvolvimento Sustentável e do Turismo
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